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1J,.e/cltuNJ IJ?l,mlclpal de Soo Jodt do.& Campod 

€~tado de Sao 1Jaulo 

LIVRO N.2.. 

DECRETO N9 2643/78 

de 31 de julho de 1978 

FLS. N.2.. 

Declara de util i dade pública,para 

fins de desaprop r iação o imóvel ~ 

baixo descrito e dá ou t ras provi 
dências. 

O Prefeito Municipal de São José dos C~ 
pos no uso de suas atribuições legais, e nos termos do inciso IV do arti
go 39 do Decreto-Lei Complementar n9 9, de 31 de dezembro de 1969 , 

D E C R E T A 

Artigo 19 - Fica declarada de utilidade 
pública, para fins de desapropriação amigável ou judicial, a area abaixo 

descrita, destinada para fins de construção de um mirante tur í stico a sa 
ber:-

1 . O Imóvel consta per t encer ao Sr . Lé-
lis Ferreira de Almeida . 

2 . Características do terreno: - de for
ma irregular, com declividade acentu ada, e sem benfeitorias . 

3 . Localização:- Bairro do Alto da Pon-
te "Morro do Cruzeiro". 

4 . Medidas e Confrontações : - inicia no 
vértice 06 e segue no sentido horário com rumo de 12959 ' SE e distância de 

88,48m (oitenta e oito metros e quarenta e oito centímentros) até o vértl 
ce 47, deste vértice defl ete i direita com rumo de 769 15'SW e distância -
de 180,00m (cento e oitenta metros), até o vértice 46, onde do vértice 06 

ao vértice 46 confronta pe l a esquerda com a área remanescen t e de proprie

dade de Lélis Ferreira; deste vér t ice 46, deflete a dire ita com rumo de 
15 9 55 ' NE e distância de 17,07m (dezessete metros e se t e centímetros) até 

o vértice 14, deste vértice def l e t e i direita com rumo de 19925'NE e dis 
tância de 83,81 (oitenta e tres metros e oitenta e um cent ímetros) até o 

vértice 11, onde do vért i ce 46 até o vértice 11 confronta com a propried~ 

de de sucessores de Elizário Guimarães Claro; deste vértice deflete i di 

l
rei~a com rumo de 76 915 ' NE e distância de 65,24m (s essenta e cincometr~ 
e v1nte e quatro centímetros) até o vértice 09; deste vértice deflete âdi 
reita com rumo de 79 910'NE e distância de 14,63m (quatorze metros e ses -

senta e três centímetros) até o vértice 08; deste vértice deflete i es 

querda com rumo de 77 902 ' NE e distância de 8,56m (oito metros e cinquenta 

e seis centímetros) até o vértice 07, deste vértice deflete a esquerda 
com rumo de 69916'NE e distância de 38,76m (trinta e oito metros e seten 
ta e seis centímetros , a t é o vertice inicial 06 onde do vértice 11 ao 
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vértice 06 confronta pela esquerda com a propriedade de Audemo Veneziani

e sucessores . O perímetro acima descrito perfaz uma área de 13 . 126,48 -
(treze mil, cento e vinte e seis metros quadrados e quarenta e oito decí 
metros qudrados ) . 

Parágrafo Onico - A área a que se refe
re este artigo vem melhor caracterizada na planta e memor ial descritivo -

anexo ao processo interno n 9 049006/78 desta Prefeitura. 

Artigo 29 - Havendo concordância quanto 

ao preço e a forma de pagamento, far-se - á a expropriação por acordo uma 
ve z satisfeitos os seguintes requisitos:-

! - Qu e o proprietário ofereça:-

a) Traslado de titulo aquisitivo e 

prova de transcrição imobiliári · 

b) Certidão Vintenária atualizada -
do imóvel; 

c) Certidão atualizada de aquisição 
do imóvel e negativas de aliena 

ções, hipotecas, arrestos, ações 

reipersecutórias e demais ônus; 
d) Certidões negativas de impostos, 

taxas contribuições de melhoria

e tarifas públicas . 

Artigo 39 - Nos termos do artigo 15 do 

Decreto - Lei n 9 3 .365 , de 21 de junho de 1941, modificado pela ·Lei n9 278 6 
de 21 de maio de 1956 e Decreto-Lei n9 1075, de 22 de janeiro de 1970, a 

desapropriação e decretada em caráter urgente, para fins de imediata imis 
são de posse . 

gor na dat a de sua publicação, 

pos, 31 de julho de 1978 . 

Artigo 49 - Este Decreto entrará em vi

revogadas as disposições em contrário . 

Prefeitura Municipal de São José dos C~ 

-41~\~-
I ... ~~ 

Ednardo Jose de Paula Santos 

Prefeito 

Registrado 
Prefeito aos trinta e um dia s do mês de julho do ano 
setenta e oito. 

o Gabinet e do 
tos e 

DA/ j da/ . 


